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DELIBERAÇÃO N.º 005/OAA-CN/2025 

RECOLHA DE OPINIÕES E PROPOSTAS PARA APERFEIÇOAMENTO DO 

MODELO DE ACESSO À ADVOCACIA EM ANGOLA 

 

Considerando que o Conselho Nacional da Ordem dos Advogados de 

Angola tem vindo a promover um processo de consulta alargado aos 

Conselhos e Delegações Provinciais e demais estruturas da Ordem dos 

Advogados de Angola, bem como a outras sensibilidades académicas, 

instituições e representantes da sociedade civil, com vista ao 

aperfeiçoamento do modelo de acesso à advocacia em Angola. 

 

Considerando igualmente que se prevê a realização de uma Assembleia 

Geral Extraordinária, em data a anunciar previamente e com a devida 

antecedência, destinada a apreciar e deliberar sobre matérias 

relacionadas com o modelo de acesso à advocacia. 

 

O Conselho Nacional da Ordem dos Advogados de Angola delibera o 

seguinte: 

1. Orientar o Centro de Estudos e Formação (CEF) a promover 

reuniões com os candidatos ao Exame Nacional de Acesso à 

Advocacia, incluindo: 

a) Candidatos que apresentaram reclamações; 

b) Candidatos que interpuseram impugnação judicial; 

c) Advogados e advogados estagiários em geral, que 

queiram contribuir para o processo de melhoria do 

modelo de acesso à advocacia. 

 

2. As reuniões decorrentes do estabelecido no número anterior 

terão como objectivo principal a recolha de contribuições, 

opiniões e propostas, no sentido do aperfeiçoamento do modelo 

de acesso à advocacia em Angola, bem como a concretização 

da gestão participativa, abertura e inclusão que se quer nos 

órgãos da Ordem dos Advogados de Angola. 
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3. O Centro de Estudos e Formação (CEF) deverá elaborar um 

relatório-síntese das contribuições recolhidas e submetê-lo ao 

Conselho Nacional 10 dias antes da realização da aludida 

Assembleia Extraordinária. 

 

Feita e aprovada em Luanda, aos 14 dias do mês de Novembro de 2025, 

pelo Conselho Nacional da Ordem dos Advogados de Angola. 

 

O Conselho Nacional 

 
Benja Satula ________________________________________ 

Adélia Simões_______________________________________ 

Ana Tito____________________________________________ 

Carlota Cambenje____________________________________ 

Crescenciano Sapi___________________________________ 

Eduardo Afonso_____________________________________ 

Jocelino Malulo _____________________________________ 

Mireles dos Santos___________________________________ 

Tânia Canguia_______________________________________ 

Teófilo Zangui Cauxeiro_______________________________ 

José Luís Domingos (Bastonário) _______________________ 
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